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Declaração de Lima – INTOSAI, 1977

O controle é inerente à administração 
financeira pública, uma vez que a 
gestão dos recursos públicos baseia-se 
na confiança expressa na delegação
de recursos pelo parlamento ao 
governo. O controle não é um fim em 
si, mas parte indispensável de um 
sistema regulatório que pretende 
revelar desvios de padrões aceitáveis e 
violações dos princípios da legalidade, 
eficiência, efetividade e economicidade 
da gestão financeira cedo o suficiente 
para tornar possível, em cada caso, 
adotar medidas corretivas, identificar 
as responsabilidades, obter 
compensações e prevenir ou, pelo 
menos, tornar mais difíceis tais 
violações.

DeclaraDeclaraçção de Lima ão de Lima –– INTOSAI, 1977INTOSAI, 1977

O O controlecontrole éé inerente inerente àà administraadministraçção ão 
financeira pfinanceira púública, uma vez que a blica, uma vez que a 
gestão dos recursos pgestão dos recursos púúblicos baseiablicos baseia--se se 
na confianna confiançça expressa na a expressa na delegadelegaççãoão
de recursos pelo parlamento ao de recursos pelo parlamento ao 
governo. O governo. O controlecontrole não não éé um fim em um fim em 
si, mas parte indispenssi, mas parte indispensáável de um vel de um 
sistema regulatsistema regulatóório que pretende rio que pretende 
revelar desvios de padrões aceitrevelar desvios de padrões aceitááveis e veis e 
violaviolaçções dos princões dos princíípios da legalidade, pios da legalidade, 
eficiência, efetividade e economicidade eficiência, efetividade e economicidade 
da gestão financeira cedo o suficiente da gestão financeira cedo o suficiente 
para tornar posspara tornar possíível, em cada caso, vel, em cada caso, 
adotar medidas corretivas, identificar adotar medidas corretivas, identificar 
as responsabilidades, obter as responsabilidades, obter 
compensacompensaçções e prevenir ou, pelo ões e prevenir ou, pelo 
menos, tornar mais difmenos, tornar mais difííceis tais ceis tais 
violaviolaçções.ões.
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O papel do TCU

• Por meio de uma ação seletiva:
– assegurar o efetivo e regular uso dos recursos públicos

• prestar informações (1º) ao Congresso Nacional e (2º) à sociedade
– incentivar a boa governança pública

• veracidade da informação
• accountability (matriz de responsabilidade e dever de prestar contas)
• integridade da informação

– conhecer a administração pública para:
• incentivar sua melhoria
• sua transparência e
• a conformidade dos procedimentos

– criar condições objetivas para controles de outras ordens
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